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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N.º  56/2023,  DE 01  DE NOVEMBRO DE 2023  -  EMENTA:  "DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE
DIRETOR ADMINISTRATIVO."

DECRETO N.º 57, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023 - "ESTABELECE PONTO FACULTATIVO NO DIA 03 DE
NOVEMBRO  DE  2023,  DATA  EM  QUE  NÃO  HAVERÁ  EXPEDIENTE  NA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL."

LICITAÇÕES

CONTRARRAZÕES DE RECURSO
CONTRARRAZÕES  AO  RECURSO  ADMINISTRATIVO  REFERENTE  AO  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º
029/2023.

CONTRATOS

RESCISÃO DE CONTRATO
TERMO DE RESCISÃO A PEDIDO
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MUNICÍPIO DE URANDI 
  Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 
 CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 
 

 

 

 DECRETO N.º 56/2023, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.  
 

  
EMENTA: “Dispõe sobre nomeação 
de Diretor Administrativo.” 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal: 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada o Sr.º MARCOS APARECIDO PORTES RODRIGUES, 
brasileiro, maior, portador da Carteira de Identidade N.º 098562436 – SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF sob o N.º 004.487.905-99, para ocupar o cargo e exercer as 
funções de Diretor Administrativo. 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi/BA, em 01 de novembro de 2023. 
 
 
 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE URANDI 

R Sebastião Alves Santana, 57, Centro 

CEP: 46.350-000 | Urandi – Bahia 

CNPJ: 13.982.632/0001-40 

www.urandi.ba.gov.br   

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

DECRETO N.º 57, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023. 

 

“Estabelece ponto facultativo no dia 03 de novembro de 

2023, data em que não haverá expediente na 

Administração Pública Municipal.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Orgânica do Município de Urandi –BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica estabelecido ponto facultativo no dia 03 de novembro de 2023, com a 

suspensão das atividades administrativas nas repartições públicas municipais. 

Art. 2° - Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções aos 

servidores que trabalham em regime de plantão bem como nas unidades de serviços, 

que por sua natureza são considerados essenciais, não podendo sofrer qualquer 

interrupção na sua prestação. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 01 de novembro de 2023. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi  
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“Estabelece ponto facultativo no dia 03 de novembro de 

2023, data em que não haverá expediente na 

Administração Pública Municipal.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Orgânica do Município de Urandi –BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° – Fica estabelecido ponto facultativo no dia 03 de novembro de 2023, com a 

suspensão das atividades administrativas nas repartições públicas municipais. 

Art. 2° - Competirá aos Secretários Municipais a expedição de instruções aos 

servidores que trabalham em regime de plantão bem como nas unidades de serviços, 

que por sua natureza são considerados essenciais, não podendo sofrer qualquer 

interrupção na sua prestação. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Urandi/BA, 01 de novembro de 2023. 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 
Prefeito do Município de Urandi  
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      MUNICÍPIO DE URANDI
Secretaria de Assistência Social

TERMO DE RESCISÃO A PEDIDO

O MUNICÍPIO DE URANDI,  ente  Jurídico  de direito  público  interno,  CNPJ: 

13.982.632/0001/40,  com sede  em Urandi,  Estado  da  Bahia,  representado, 

neste  ato,  pelo  Prefeito  Municipal,  WARLEI  OLIVEIRA  DE  SOUZA C. 

Identidade n° 13.037.913-15 CPF 037.105.975-52 brasileiro, casado, contador, 

domiciliado  e  residente  em  Urandi-BA,  e  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ: 17.958.039/0001-19, Rua Odete Alves Afonso, 

N° 315, Bairro Xavier, Urandi, representado pelo Sr.  BELMARIO SOUZA SÁ, 
brasileiro, casado, RG: 0969165242. SSP/BA, CPF: 992.225.235-04, adiante 

designado como "SOLICITANTE  JANDERSON VINICIUS SANTOS MATOS, 

brasileiro(a),  solteiro(a),  portador(a)  do  RG  23.150.259.15  SSP/BA.  e  CPF 

081.561.435-74 domiciliado no povoado Estreito, Foi aprovado no  Processo 

Seletivo  Simplificado  regido  pelo  Edital  SMAS  n°  006/2022,  processo 

homologado pela Portaria n° 002/2022, de 27/06/22, válido por 02(dois) anos a 

partir  da  data  da  homologação.  SOLICITANTE  foi  aprovado  no  cargo  de 

ORIENTADOR SOCIAL, para atuação na zona rural e urbana deste município.

O  Referido  contrato  de  trabalho  de  Numero  006/2022,  publicado  no  diário 

oficial  do município no dia 02 de agosto de 2022, traz em sua  CLÁUSULA 
SEXTA,  NO  SEU  PARAGRAFO  ÚNICO.  A  seguinte  redação:  “  Constitui 
ainda motivos para rescisão do presente contrato, o pedido de demissão 
por parte do contratado”
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Levando em consideração que o referido servidor foi aprovado em concurso 

público e que INEXISTE a possibilidade constitucional de acumulo das funções, 

o mesmo PEDE A RESCISSÃO CONTRATUAL, para que possa ingressar em 

outro emprego, atendendo assim criteriosamente as legislações vigentes.

Nesse  sentido  fica  o  CONTRATO 006/2022,  RESCINDIDO A PEDIDO DO 
SERVIDOR E RATIFICADO PELO SECRETÁRIO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
que assina o termo e dar fé publica e solicita a publicação imediata do Termo 

de Rescisão, no diário Oficial do Município de Urandi - Estado da Bahia.

URANDI-BA EM 31 DE OUTUBRO DE 2023.

BELMÁRIO SOUZA SÁ

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL


